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decreto de 23 de MarÇo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição do Estadual do Pará, e
considerando o disposto no decreto Estadual n° 2.410, de 6 de outubro 
de 1997, e: 
considerando as informações constantes no Processo n° 2021/194384,
r E S o l V E:
Art. 1° Exonerar da Comissão de Mediação de Conflitos Fundiário (CMCF), 
o membro a seguir nominado: 
COORDENADOR – OUVIDOR AGRÁRIO ESTADUAL
Titular: Mairton Marques carneiro
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 23 dE MarÇo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 23 de MarÇo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, no exercício de suas atribuições 
previstas no artigo 135, inciso X, da constituição do Estado do Pará e em 
cumprimento as disposições do art. 64, da lei Estadual n° 5.251/85 ( Es-
tatuto da PMPa) c/c os artigos 6° e 11, da lei Estadual n° 8.388, de 22 de 
setembro de 2016 (Lei de Promoção de Oficiais da PMPA), c/c o Decreto 
Estadual n° 674, de 08 de abril de 2020;
Considerando a conclusão da Sindicância, instaurada pela Portaria n° 
028/2021- corcME, de 26 de abril de 2021, que teve como escopo apurar 
as circunstâncias que ensejaram no óbito do Ex-TEN CEL QOPM RG 27307 
JarBaS aUGUSTo MarTiNS dE oliVEira, ocorrido no dia 16 de abril de 
2021, conforme certidão de Óbito e o Parecer n° 133/2021/JUrÍdico ii/
CONJUR/PMPA, bem como a deliberação da Comissão de Promoção de Ofi-
ciais – cPo, em reunião realizada no dia 17 de setembro de 2021, publi-
cada no Boletim Geral reservado n° 049/2021 – PMPa, que deferiu por 
unanimidade de votos a promoção  “Post Mortem” do referido Oficial.
d E c r E T a:
art. 1° fica promovido “Post Mortem”, ao Posto de coronel QoPM, o Ex-Te-
nente-coronel QoPM rG 27307 JarBaS aUGUSTo MarTiNS dE oliVEira, 
no Quadro de ofíciais combatentes da Polícia Militar do Pará.
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar de 16 de abril de 2021, data do óbito.
Palácio do GoVErNo, 23 dE MarÇo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 23 de MarÇo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado, e
considerando o disposto nos arts. 91 e 92, ambos da lei Estadual n°. 
5.251, de 31 de julho de 1985;
considerando as informações e os documentos constantes no Processo 
nº 2022/118455.
r E S o l V E:
art. 1º cessar o motivo pelo qual o cEl QoBM olÍMPio aUGUSTo coElHo 
dE oliVEira, Mf: 5420768/1, foi colocado à disposição da Secretaria de 
Estado de Segurança Pública e defesa Social – SEGUP.
art. 2º reverter ao serviço ativo do corpo de Bombeiros Militar do Esta-
do do Pará, o cEl QoBM olÍMPio aUGUSTo coElHo dE oliVEira, Mf: 
5420768/1, por ter cessado o motivo de sua permanência na Secretaria de 
Estado de Segurança Pública e defesa Social – SEGUP.
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 31 de janeiro de 2022.
Palácio do GoVErNo, 23 dE MarÇo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 23 de MarÇo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado, e
considerando o disposto nos arts. 91 e 92, da lei Estadual n° 5.251, de 
31 de julho de 1985;
considerando as informações e os documentos constantes no Processo n° 
2022/34687,
r E S o l V E:
art. 1° cessar o motivo pelo qual o cEl QoPM rG 21114 MoiSÉS oliVEira 
da SilVa, foi colocado à disposição da Secretaria de Estado de Segurança 
Pública e defesa Social - SEGUP.
art. 2° reverter ao serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará, o cEl 
QoPM rG 21114 MoiSÉS oliVEira da SilVa, por ter cessado o motivo de 
sua permanência na Secretaria de Estado de Segurança Pública e defesa 
Social – SEGUP.
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 12 de janeiro de 2022.
Palácio do GoVErNo, 23 dE MarÇo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 23 de MarÇo de 2022
Governador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 135, incisos iii e X da constituição Estadual; e
considerando o disposto no artigo 82 da lei complementar Estadual n° 
142, de 16 de dezembro de 2021, o qual regulamenta a dispensa de con-
vocação de Policias Militares da reserva remunerada;
considerando as informações constantes no Processo n° 2022/265133;

d E c r E T a:
art. 1° fica dispensada, ex officio, a TEN cEl QcoPM rr rG 22587 Mari-
lENE cordEiro alVES, convocada pelo período de 2 (dois) anos, conforme 
publicação no Diário Oficial do Estado n° 34.274, de 7 de julho de 2020, por 
ter sido julgada incapaz para o desempenho do ato ou tarefa para o qual foi 
convocada, em inspeção de saúde realizada por Junta Militar de Saúde. 
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 16 de fevereiro de 2022.
Palácio do GoVErNo, 23 dE MarÇo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 23 de MarÇo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado 
Pará, e
considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do regulamento de Mo-
vimentação de Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado do Pará, 
aprovado pelo decreto Estadual nº. 2.400/1982; e
considerando as informações constantes no Processo nº. 2022/261273,
dEcrETa:
art. 1º. colocar à disposição da casa Militar da Governadoria do Estado, 
a cB PM rG 38146 daNiEllE SiQUEira da SilVa MarGalHo.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 9 de março de 2022.
Palácio do GoVErNo, 23 dE MarÇo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 23 de MarÇo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual,
considerando os termos do Processo nº. 2022/273737,
r E S o l V E:
art. 1º. Exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso ii, da lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 8.096, de 1º de 
janeiro de 2015, BrUNa SilVa PErEira do cargo em comissão de Geren-
te, código GEP-DAS-011.3, com lotação no Instituto de Desenvolvimento 
florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará – idEflor-Bio, a contar 
de 8 de março 2022.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 23 dE MarÇo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 23 de MarÇo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual,
r E S o l V E:
art. 1º. Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 8.096, de 1º de janeiro de 
2015, rodriGo ViaNNa rodriGUES para exercer o cargo em comissão 
de Gerente, código GEP-DAS-011.3, com lotação no Instituto de Desenvol-
vimento florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará – idEflor-Bio, a 
contar de 8 de março 2022.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 23 dE MarÇo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 23 de MarÇo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual,
considerando os termos do Processo nº. 2022/273906,
r E S o l V E:
art. 1º. Exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 8.096, de 1º de janeiro 
de 2015, GUSTaVo o’ dE alMEida dE SoUSa do cargo em comissão de 
Gerente, código GEP-DAS-011.3, com lotação no Instituto de Desenvol-
vimento florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará – idEflor-Bio.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 23 dE MarÇo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 23 de MarÇo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual,
considerando os termos do Processo nº. 2022/273906,
r E S o l V E:
art. 1º. Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 8.096, de 1º de janeiro 
de 2015, VaNacY do Socorro lEÃo do aMaral para exercer o cargo em 
comissão de Gerente, código GEP-DAS-011.3, com lotação no Instituto de De-
senvolvimento florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará – idEflor-Bio.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 23 dE MarÇo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado


